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Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ OGE 2016

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Promover a execução da Política de Assistência Social vinculada ao desenvolvimento das ações de proteção à criança e ao adolescente, em 

situação de risco pessoal e social, consoante prevê a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; e

Cooperar com órgãos e entidades públicas de nível federal, estadual e municipal e entidades privadas, nacionais e estrangeiras, na execução das 

atividades destinadas à proteção da criança e do adolescente.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso IV do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15

Lei nº 5.789, de 22 de dezembro de 1993. Cria a Fundação da Criança e do Adolescente do Pará – FUNCAP, e dá outras providências.

Decreto nº 2.430, de 29 de março de 1994. Institui a “Comissão Técnica” de acompanhamento dos indicadores referentes  ao “Plano de Ação 

pela Criança” .

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de 

janeiro de 2003.

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2.011. Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias.

Lei nº 6.434, de 9 de janeiro de 2002 Altera a Lei nº 5.789, de 22 de dezembro de 1993, que "Dispõe sobre a criação da Fundação da 

Criança e do Adolescente do Pará - FUNCAP e dá outras providências."

Lei nº 6.377, de 12 de julho de 2001 Altera dispositivos da Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999, e dá outras providências.
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará

R$ 1,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

OGE 2016Inciso III do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15

 89.515.300  65.680.361  0  23.180.948  653.991  0  068201 Fundação de Atendimento Socioeducativo do 

Pará

 0

 0 0 550.000 22.834.019 0 65.680.361 89.064.3800101 Recursos Ordinários  0

 0 0 3.991 5.000 0 0 8.9910260 Recursos Provenientes de Transferências de 

Convênios e Outros

 0

 0 0 100.000 341.929 0 0 441.9290261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadados 

pela Administração Indireta

 0

Total  89.515.300  65.680.361  0  23.180.948  653.991  0  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO

Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará
68201 Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará
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Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

Inciso III do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15 OGE 2016

1443 Direitos Socioassistenciais  10.377.596  0  0  9.733.605  643.991  0  0  0

08-Assistência Social / 243-Assistência à Criança e ao Adolescente

8391 Atendimento a Egressos de Medida Socieducativa  77.000  0  0  77.000  0  0  0  0

010190S  77.000  0  0  77.000  0  0  0  0

Produto: Egresso Atendido Qde.: Un 140

8395 Atendimento ao Adolescente Custodiado  403.130  0  0  368.130  35.000  0  0  0

010190S  336.201  0  0  326.201  10.000  0  0  0

026190S  66.929  0  0  41.929  25.000  0  0  0

Produto: Adolescente Custodiado Qde.: Un 1.112

8394 Atendimento em Medida Cautelar Provisória  554.000  0  0  534.000  20.000  0  0  0

010190S  544.000  0  0  534.000  10.000  0  0  0

026190S  10.000  0  0  0  10.000  0  0  0

Produto: Adolescente Atendido Qde.: Un 238

8393 Atendimento Socioeducativo de Internação  6.953.714  0  0  6.899.723  53.991  0  0  0

010190S  6.704.723  0  0  6.694.723  10.000  0  0  0

026090S  8.991  0  0  5.000  3.991  0  0  0

026190S  240.000  0  0  200.000  40.000  0  0  0

Produto: Adolescente Atendido Qde.: Un 1.349

8392 Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade  1.111.052  0  0  1.076.052  35.000  0  0  0

010190S  986.052  0  0  976.052  10.000  0  0  0

026190S  125.000  0  0  100.000  25.000  0  0  0

Produto: Adolescente Atendido Qde.: Un 194

7584 Implantação de Unidade de Atendimento Socioeducativo  30.000  0  0  0  30.000  0  0  0

010190S  30.000  0  0  0  30.000  0  0  0

Produto: Unidade Implantada Qde.: Un 3

7585 Readequação de Unidade de Atendimento Socioeducativo  470.000  0  0  0  470.000  0  0  0

010190S  470.000  0  0  0  470.000  0  0  0


